
Gestor - Karina Borges Silva / Secretário - Governo / Editor - Ass. de Comunicação
Amargosa - Ba

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: GGC9IOYFNMLD4/S3CAYPRG

Esta edição encontra-se no site: www.amargosa.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Prefeitura Municipal de Amargosa
1 Terça-feira • 1 de Setembro de 2015 • Ano III • Nº 846

Prefeitura Municipal de 
Amargosa publica: 

 Lei Nº 434, de 01 de setembro de 2015 - Dispõe sobre a alteração da
composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável -
CMDS e dá outras providências.

 Portaria Nº 126, de 31 de agosto de 2015 - Nomeia candidatos para
provimento de Cargo Efetivo no âmbito da Prefeitura Municipal de
Amargosa e dá outras providências.



Art. 4º - Integram o CMDS representantes de órgãos do poder público municipal e 
Sociedade Civil, obedecendo a seguinte proporção: 1/3 (um terço) de representantes 
do Poder Público e 2/3 (dois terços) de representantes da Sociedade Civil. 

§ 1º Em virtude da predominância de características rurais do Município e da
representatividade da Agricultura Familiar, será garantido ampla participação de
membros representantes dos agricultores (as) familiares, trabalhadores(as)
assalariados(as) rurais, agroextrativistas, assentados de reforma agrária e outras
populações e comunidades tradicionais do campo, escolhidos e indicados por suas
respectivas comunidades, associações, sindicatos e demais entidades representativas.

§ 2º Todos os/as Conselheiros/as Titulares e Suplentes devem ser indicados
formalmente, em documento escrito, pelas instituições/entidades que representam:

a) para conselheiros/as e suplentes indicados por entidades da sociedade civil
organizada, órgãos públicos e organizações para-governamentais, a indicação deverá
ser feita em papel timbrado e assinado pelo responsável pela respectiva instituição;

b) para conselheiros/as e suplentes indicados por comunidades rurais ou bairros
onde não haja organização/entidade constituída, a indicação deverá ser feita em
reunião específica para este fim, e deverá ser lavrada a respectiva ata, assinada pelos
presentes;
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c) para conselheiros/as e suplentes indicados por comunidades rurais ou bairros
onde haja organização/entidade constituída, a escolha deverá ser feita em reunião
específica para este fim e a indicação deverá ser assinada por todos os presentes.

§ 3º As indicações serão encaminhadas a(ao) Prefeita(o) Municipal para publicação,
através de Decreto ou Portaria Municipal, no prazo máximo de 30(trinta) dias.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, INFRAESTRUTURA, OBRAS, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 

“Nomeia candidatos para provimento de 
Cargo Efetivo no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Amargosa e dá outras 
providências”.
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